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GoNTRATO No 079/ 2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 85'2025

W

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE tMÓvEL, aUE
CELEBRAM ENTRE SÍ O MUNICIPIO DE
MIGUEL CALMON.BA, POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN
SOCIAL. FMAS, E DO OUTRO LADO O SR.
ALVARO LADEi'IR ALCANTARA REOUIÃO,
NA FORMAABAIXO:

LOCATÁRIO: O MUNrcíPlO DE MTGUEL CALMON, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no. 't 3.9í 3.3631000í -60, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSlsÍÊNclA SOC|AL, inscrito no CNPJ N" í3.507.áOOTOOOI-03, com sede na
Av. Odonel Miranda Rios,45, 1o Andar, Centro, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia,
CEP - 44.720.000, neste ato representado pela Secretária Municipal, Sr. JONATAS DO AMARAL
i,IENEZES, brasileiro, servidor público, portador do CPF n' *.535.835--;

LOCADOR: ALVARO LADEiTIR ALCANTARA REOUIÃO , inscrito no CPF sob no. H.026.935-
*, sediado na Praçâ Lauro de Freitas, n" 258, Baino Centro, no Município de Miguel Calmon/BA,
justo e avençado, e celebram, tendo em vista o que constâ no Procêrso Adminbtrativo no 1ggm25
e em observância às disposições da pela Lei n" 14.'13312021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, os decretos federais correlatos e dêmais legislaçôes, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, deconente da lnexhibilídadê de Licitação no 029/2025 e demais legislações
pertinentes, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

I. CI-AUSULA PRIMEIRA. FUN MENTACÃO DO CONTRATO

l.l. Este contrato decorre do Processo Administrativo n. íE5/2025, fundamentado na
lnexigibilidade de Licitação no 02912025, na Íorma do disposto no Artigo 74, V, da Lei
Federal n" í/t.í33, de'tode abril de 2O21 e na Lei Federal no.8.24Slí99.1 e suas alteraçõês
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

2. CúUSULASEGUNDA- DO OBJETO

coNsÍeurNDo HoJÉ. o ÀMÂlrHÃ oúE sôNHÂMos

3. cúusu TERCEIRA - DA VINCU O LEGAL

3.í. Este contrato é regido pela Lei no í4.í33/2í, Decreto Municipel 16E/23eLei no 8.24519,1,
aos quais as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer divergência
surgidas durante a execuÉo do mesmo, devendo esta úlüma prevalecer em caso de conflito
com as demais normas elencades

Âv. Odonel MiÍendô Rios, 45, lo andar - CenEo - 44720{00 - Miguel Calmon

2.1. Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado na praça Aristides M.
Araújo, n' 46, Baiío Consolação, no Município de Miguet Calmon/ BA, CEp M.720-OOO, de
propriedade do Sr. ALVARO LADEMIR ALCANTARA REQUÁO, conforme as necessidades
da Secretaria de Assistência Social.

74.362't-212t
CNPJ r3.9r3j63rc00r{0
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4.1
4.1

4.',|

4.1
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l. gLr

4.1. O LOCADOR obriga-se a

4.1.1.
4.1
4.1
4.1

Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
2. Garantir, durante o tempo da locaÇão, o uso pacífico do imóvel;
3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
4. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo
de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

5. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaÉo;
6. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a

quitação genérica;
7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualificação

exigidas para a contrataÉo;
8. Notificar por escrito o LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias

do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a
locação;

L Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas
que estejam sendo exigidas;

í 0. lnformar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentaÉo correspondente.

4.1

4.',|

5. CúUSULA oUINTA DOS DEVERES RESPONSABILIDADES DO
LACAIÁBq

5.1. O LOCATÁR|O obriga-se a

5. í .1. Pagar o aluguel e os encargos da locaçáo exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;
5.1 .2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com

o Íim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
5.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no
Termo de Vistoria fornecido pêlo LOCADOR os eventuais dêfeitos êxistentes;

5.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
5.1 .5. Restituir o imóvel, Íinda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descriÇão minuciosa êlaborado quando da vistoria para entrega, salvo
os desgastes ê deteriorações decorrentes do uso normal;

5.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;

5. í .7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-
se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, nos termos da legislaÉo vigente;

5.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel ou nas suas
instalações, provocados porseus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

5.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;

5.1.10. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparaçãoa
este incumba, bem como as eventuais tuóações de terceiros.

5. í .1 í . Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto;
5.í.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante

Av. Odonel Miranda tuoq 45, l'andar - CenEo - 44720-(»0 - Miguel CalÍnon BúiaTel
74.3627-212t

CNPJ t3.9t3363^)00r{0
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prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado
porterceiros, na hipótese de sua alienaÉo, quando não possuir interesse no exercício
do direitode preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no 8.245, de í99í).

6. CúUSULASEXTA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

6.1. O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuaÉo do presente
contrato;

6.1.í,As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações seráo
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

6.2. As benfeitorias úteis , desde que autorizadas, seÉo indenizáveis e permitem o êxercício
do direito de retenÉo;

MHIELGMIüÍI]I

6.2.1. Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao
LOCATARIO a realizaÉo da benfuitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

6.2.2. As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOGADOR poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRP, desde que sua retirada não afete a êstrutura e a substância do imóvel.

6.3.1.Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATARIO, Íinda a locaçáo, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a
substância do imóvel.

6.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido
pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da
vistoriapara entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.
z.

6-3. As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

6.4. O valor de toda e qualquer indenizaçáo poderá ser abetido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

6.5. Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum dano
ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATARIO.

7.1. O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses, com início da vigência a contar
da data de assinatura, nos termos do art. 3" da Lêi n.8.245/9í a contar da data de sua
assinatura.

7. í . Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves,
que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas as partes.

7.2. A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovaÉo pelo LOCATÁR|O de que
o imóvel satisfaz os interesses públícos e será formalizado mediante assinatura do termo aditivo.

Av OdoDel Mirânda Rios, 45, l'arda. - CentÍo - 44720-000 - Miguel Calrnon BsàisTel
74 3621-2121

CNPJ r 3.913363/0001{0
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8. CIJ

8.1. O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 600.00 (Seiscentos
Reais), perfazendo o valor global de R$ 2.400,00 (Dois mil e Ouatrocêntos Reais).

8.1.1- Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cênto) a.m., pro rate die, dêsde que
solicitado pelo LOCADOR, mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

8.2. O pagamento do aluguel mensal, referido no item 6.í, será efetuado através de crédito em
conta informada pelo LOGADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias após o final do mês.

8.3. O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

et Âltsl À NôN _ rlô PEÀ_ |STF

9.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superiora doze mesês, mediante a aplicação do lndice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou
outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV, desde que seja
observado o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para
o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

9.2. Se a variação do indexador adotado implicâr em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoçáo de preço
compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

9.3. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da pronogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 0í (um) ano, contado na forma prevista
neste contrato.

9.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaÉo da vigência do contrato,
ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

10. cúUsULA DÉCIMA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRA

10.1. Apresente despesa conerá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:
Unidade Orçamentária: í6- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMS
Projeto/Atividade: 2076 - ADMIST. DE BENEFICIOS EVENTUAIS
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte de Recurcos: 15OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Av. Odotrel Mirânda Rios,45, l'andar - Centro - 44720-000 - Miguel Cdmon BahiaTel.

14.362'.7-2r2t
CNPJ 13.9t3363/000r{0
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í í. CúUSULA DÉCIiIA PRIiIEIRA - DA FIsGALIzAcÃo

í 1 . í . A fiscalização do presente contrato será exercida por representantes da Administração, a
ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execuÉo do contrato e de tudo dará ciência à Administração, os representantes são,
respectivamente de acordo com o decrêto 02112025, o Gestor de Contratos ANDERSON
MEDEIROS DOS SANTOS, inscrito no CPF de N' *.92í.675-*, e o Fiscal de Contratos,
JACELINO BATISTA DA SILVA, inscrita no CPF de N" *.6E5.465-*;

11.1.1.

11.1.2.

í 1.1.3.

1',t.1 .4.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em
conesponsabilidade do LOCATÁRlO ou de seus agentes e prepostos.
O fiscâl do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das
pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à
regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 'l/1.133/2í e os
atos normativos regulamentares conespondentes. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil, para a adoçáo das medidas convenientes.
O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRACÕES E DAS SANcÔEs
ADMINIS TIVAS

12.1 . A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021, às
penalidades de:
í2.í.1. AdveÉência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigaÉo

legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanÉo mais grave ou
inexecução parcial de obrigaÉo contratual principal ou acessória de pequena
relevância, quando não se justificâr a aplicação de sanção mâis grave;

12.1.2. Multa

12.1.2.1.MoÍalária de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado,
sobre o valor mensal da contratação;

12.1.2.2.Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cênto) até 30% (trinta por
cênto) sobre o valor total do bontrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto;

12.1 .2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)
dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

12.'1.2.2.2. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente
contratante decorrente de outros contratos firmados com a ad

o pela

Av. Odonel Mirsnda Rios, 45, l' sndar , Centm - 44720-000 - Miguet Catmon BúiaTel_
71.3621-2121

CNPJ I3.9t3J63/000t{0
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pública municipal.
12.1.2.2.3. A aplicaÉo de multa moratória não impedirá que a administraçáo a

converta em compensatória e promova a extinÉo unilateral do contrato
cumulada de outras sançóes previstas na Lei Federal no í4.í33, de 2021.

12.1 .3. lmpêdimento de licitar e contrataÍ, pelo prazo de até 03 (três) anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposiÉo de outra mais grave, àquele que:

I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista
no inciso I do aÉ. {55 da Lei federal no 14.133121, ou que cause grave dano à
administração, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

IL Der causa à inexecução total do contrato;
III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado.

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
no caso de:

I. O LOCADOR apresentar declaraÉo ou documentação falsa para a celebração
docontrato ou em sua execução;

II. O LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
lV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contratoi
V. Praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei Federal n. 12.ÍE4rG//2O13.

í2.1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

12. í .6. Na aplicaÉo das sançóes serão considerados:

12.1 .6.1. A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
12.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.1.6.3. As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
12.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

12.2. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei no í4.í33/202í.

12.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o câso, serão inscritos
na Dívida Atiya do Xlunicípio e cobrados judicialmente.

í 2.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

MHIETGIIUHtr{

í 3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - i,EDIDAS ACAUTELADoRAS.
í3.í. A AdministraÇão Pública poderá motivadamente adotar providências acautel

Av. Odonel Mirande Rios, 45, l'aDdar - Centro - 44720-000 - Mrguet Cslmon - BúiaTel
14.3627-212t

CNPJ l3.9l3Júr^)001{0
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inclusive retendo o pagamento, como forÍna de prevenir a ocor€ncia de dano de dificil ou
impossíYel reparação.

í4. C!ÍU§IJLADÉ
14.1. Este contrato podeÍá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adêquação ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos pÍevistos neste
instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
doajuste.

14.2. Caso, por razÕes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁR|O decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

14.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOGATÁR|O e o imóvel
ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir reduçáo proporcional do valor da
locação;

14.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver
o imóvel locado (art 4o da Lei Federal n. 8.245/í99í).

í 5, CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DA EXTINCÃO CoNTRATUAL

15.í. O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

15.1 .1 . A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaÇões conkatuais acarretará a
execuÉo dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATARIO, bem como
a retenção dos créditos decoÍrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados, além das sanções previstas neste instrumento.

í5.2. Também constitui motivo para a elÍinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo í37 da Lei no í4.í33, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relaÉo locatícia.

í5.3. Nos câsos em que reste impossibilitada a ocupaÇão do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriaÉo, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imediatâmênte, ficando dispensada de qualquer pévia
notiÍiceção, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

15.4. O procedimento formal de eÍinção contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

15.5. Os casos da rescisão contratuel serão formalmente moüvados nos autos, assegurado o
contraditório e a amp
autoridade competente

la defesa, e precedidos de autorizaÉo escrita e fundamen

Av. Odonel MirandÀ Rios, 45, lo aodaÍ - Centro - 44720-000 - Miguel Câlrnon BúiaT€l
14 3627-2t2t

cf{PJ I 3.91 3J63/000r{0
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í6. cúUsULA DÉCIi,A SEXTA - DA PUBLICACÃO

16.1. Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação na íntegra do Contrato
no Portal Nacional de Gontratações Públicas (PNCP), que é condiçáo indispensável para a sua
eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei í4.'133/202í.

17. qáUS!ULADÉqUA§É@
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições conüdas na Lei no 8.245, de 1991, e na
Lei no í4.í 33, de 2021 , subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos correlatos,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

í8. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do Município de Miguel Calmon/BA, com renúncia expressa a qualquer
outro, por maid privilegiado que seja ou vénha se tornar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam
o presente instrumento, em 02 (duas) viab de igual teor e Íorma para um só efeito legal, na
presença das testemunhas abaixo nominadas.

MUNIC PIO DE MIG EL CALMON
JONATAS DO AMARAL MENEZES

Secretário Municipal/Gestor do Fundo

Miguel Calmon-Ba, 25 de Abril de 2025

,l--/'*" ecr,L o) \-
REQULOGADOR:

1e

ALVARO LADEMIR
CPF sob no. *. .935-*

CPF/MF: ÇCÇ\361+Ç(ó

CPF/MF2

Av. Odonel Mirânda Rios,45, l'a-ndaÍ - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon - BúiaTel
14.3627-2121

CNPJ r3.913363/000r{0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON
AV. OOONEL IRAÍiIDA RIOS , í' ANDAR

MIGUÉL CALflON
BA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS . IMÓVEL
N".&112025

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(')

txscRlçÃo Do !tí.

0í .01.119.0052.0" 
-

Endêrêço:
RUA ARISTIDES MAROUES No 46 CASA - Ouadra:1í I ' Lote: 0239 - Sala:

tlunlcÍplon F:

IIGUEL CALMON . BA

lnecrlção Anterior: 0'10í 1 190239001

Obsêrvação: Esta certidão tsm validadê dê 90 dias.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍic€qáo de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

ConÍorme código de controle inÍormado abaixo.

C€rtidáo emitida via intêmel em: código dê conuolo da ceddão:
1610412025 24619.441.202504',16.N.64.892

C4rrdâo Vàrda ale: <1907/2025

rilrffi []11ilfl ilill lllllilllllllllllilllllllllll

-.r]._;

ú'Q-a'

: ,:ri,-

!,"Ja:'.

I

:
CERTIFICO que. verificando em nossos registros, náo constam débitos para o imóvel supra citado, que impeçâm -

expediçáo desta ceÍlidáo até a presente data om nome do contribuinte acima identiÍicâdo, Íessalvando o diÍeito dí'

tazenja Pública Municipal de cobrar, em {ualquer tempo, os débitos que vânham a s€r apuÊados pela âutorida(;
administrauva. .'.--

CPF/CNPJ

492.026.935-87ALVARO LADEMIR ALCANTARA REQUIAO
NoÍlrê

CEP:8alÍÍo:
CONSOLSÇAO

i.
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G1OVERNO DO ESTÂIX) I'ABAEIA

SECR.ETARIÁ DA FAZENDA

Emissão: MlMt2O25 l2:,5(

Certidão Negativa de Débitos Tlibutários

(Emillda para os aêitos do5 aÍts, íí3 c í14 d8 Lcl 3.956 de íí ds dêrembro de í981 - Ctidlgo
TdbuláÍlo do Ert do da Bahia)

AUTET{TIC|DÂDE DEsrE DocurENTo poDE sER comPRovADA xAs tNsPEroFrAs FAZENDÁRL
ou uA NTERNET, No ENDEREço http:rlwrussÍâz.ba.goy.bÍ

Certidão No: 20251 E92595

NÕTE

ALVANO Í,ADEMIR ALCANTARA REQI'IAO

rNscRrÊdo Esr DuÂL eÍ
/ú92.026,93í4,

Fica certific€do que não constam, até a presente data, pendências de rssponsabilidade da pessoa Íísicâ oujurídica acima
identificáda, relativas aos üibulG adminisúados poÍ es-ta SecÍetaria.

Esta cêÍtidão engloba todos os sêus eslabelecimenlos quanto à inexiíência de dóbitos, indu§ve os inscÍitos na Oíü.J"
Âtiva, dê competêncja dâ Pmc radoÍia Geral do Estado, ressalvado o direito de Fazenda Pública do Estado da Behia

cobraÍ quaisquer débitos quê üsrem a ser apurados postsriormente.

Emitida em 04/04/2025, conforme PoÍtâria n'918/99, sendo válida poÍ 60 dies, cofllâdos a partir da data de sua
cmrssáo.

{:il

Válidâ com a ap.esentaÉo coniunta do cadiio oÍiginal de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
SecretarÉ da Recêita Federal do Ministério da Fazenda-

Prá€roa I de I RelCertidaoNcgativa- 1:'
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HÉr:ât5m$*.dq.Brâsr .
ffi;üÉ1i-dl"i-J úe Fàcnde Naclonal

GERTOÃO }IEGATTVA DE ÉTÍOS REI-ATVOS.A(IS TREUTqS FEDERAf,g E À DÍVIDÂ

AÍN'A DA UNIÃO

]{op: ALVARO !ÁDEUIR ALCIXTARA REQt'iÀO
CPF: ,192.026.935't7

Resselvedo o direito de a Fa2enda Nacíonal cobrar I inscrevcr quaisqueÍ dívidas de

responsabiüdade do suleito pu"ti"ã âa"" iou"mooo que vielem a ser aDuradas' é ceÍüfc€do quE

não constam pendências em *, "-.il,'iãf.-trr* 
a seaitqs fiUuUrios adminislrados pêle SecÍetarie

da Receita Foderal do a,""ir «âÉüi'"?["àca"t t- DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) iunto F

Prmradoria€eral da Fazeflda i'lacionâl (PGFN)'

Esta certidáo se rofere à situaÇão do suieito passivo no.âÍnbito da RFB ê da PGFN e abranü:'

indusivê as conúibuiçOes sociab ftviiã$'nã áfn"r" '"' a 'd' do paÉgraÍo único do art' 11 da Lei i'

8.2í2, de 24 de iulho de '1991

A aceitaÉo desta certidào êstá condicionada à veÍificaÉo de sue eutenticidade na lnternet' r(í''

JG-.ntp,rtro.90v.bÊ ou <htlp:/'vuivt''pgfl'gov'bÊ'

C,eítidão emítida graÚitiamênte com bas€ ne Poí8ria coniunta RFB/PGFN no 1J51' de 2l1ol2o14'

éÃúã" a" r z'szõ7 do dia o4o1no25 <hra e data de Br§llia>'

Vá,llda alé 01/10/2025.
cãà[o de conrole da certidáo: CCE2'5E28'78À7'538C

Qualãuer rasura ou eÍnenda invalidará esta doqtmonto'



CERTIDÃO NEGÀTTVÀ

- -. ,r'...,- , .

DE DEBITOS TRÀBÀI,ETSTÀS

Nome: ALVÀRO LÀDE}4IR ALCÀNTARÀ REOUIAO
CPE z 492. 026. 935-87
Certidão n": 21412607 /2025
Expedição: L6/04/2025, às 10:24:56
Validade: 73/10/2025 - i80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que Â,.\IIRO LÀDEIiIR ÀIcl}IIÀRÀ REQULÀO, inscrÍto (a) no CPr-
sob o no 192.026 - 935-87, tfÁo Co STÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidào emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidacão
das Leis do Trabalho, âcrescentados pelas Leis ns." L2.440/20L:_ e
73.46'1 /20).'1 , e no Àto AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
r\*o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dest.a certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http: / /wwvt. tst. jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçãO ndPORTÀnTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os daclos
nesessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
:-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçóes
es+-abeleci,das em sentença condenatoria Lransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a.s
recol-himentos previ denci ários, a honorá ri os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrent_es
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério púbIico ec
Trabalho, Comassão de ConcLliaçào Prévia ou demaÍs tículos que, D.r
disposição Iegal, contiver forÇâ executiva.


